
LET NO 1468/2018 	 DE 11 DE)ULHO DE 2018 

DISPOE SOBRE A ALTERAcAO E ACRESCIMO DE 
DISPOSrrIVQS DAS LEIS MUNICIPAIS NO 1161/2013 
E 1219/2013, RESPECTIVAMENTE, NA FORMA QUE 
INDICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Faro saber que a CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE, aprovou e 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE, no usc de suas atribuiçöes 

contidas na Lei Orgânica do Municiplo, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10  - fica acrescentado a Lei Municipal no 1.161/2013 os novas limites de Zonas 

Urbanas no Municiplo de São Goricalo do Amarante/CE, conforme areas definidas no Anexo III 

desta Lei. 

Art, 20  - Fica alterado 0 inciso I do art. 12 da Lei Municipal NO 1219/2013, 0 qual passará a 

vigorar corn a seguinte redacão: 

"Art. 12—( ... ) 

I - Os gabaritos estabelecidos nas poligonais compreendidas nas Areas definidas pelos 

Anexos I e II desta Lei obedecero ao limite rnSmq de 48 metros de altura a partir do nivel do 

,-solo. As demais areas do Municipio apresentarão edificaçôes corn gabarito rnáximo de 03 (três) 

pavirnentos, distribuidos em térrea mais 02(dois) pavimentos. 

Parágrafo ünico - Exciul-se do lirnite de altura as estruturas relativas a caixa d'agua, 

mastro e torres de telecomunicaçöes, instalaçöes de radio e telefonia móvel Qu qualquer outra 

estrutura que seja de interesse social ou de utilidade póblica. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigorar na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposiçOes em contrãrio. 

PAO DO GOVERNO MUNICIPAL) DE SkO G9NqAL0 DO AMARANTE-CE, em 11 de 
julhode 2018. 	 / 	\ I. !\ 

Pinho 
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EDITAL DE PUBLICAAO NO  002.11.07/2018 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONAL0 DO AMARANTE - CE, no uso de suas 
atribuicöes que [he confere o art. 28, inciso X, da Constituiço Estadual do Ceará, e Lei Municipal n° 
652/2000, de 08 de fevereiro de 2000, RESOLVE pubticar mediante afixaço no rol de entrada do prédio da 
Prefeitura Municipal de So Gonçalo do Aniarante, sita na Rua Ivete Alcântara, no 120, a LEI No 

1468/2018, aos 11 dias do mês de julio de 2018, nesta rnesma data. 

PUBLIQUE-SE. 

DIVULGUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

pAço DA PREFEITURA MIJNTCT DE SAO GONALO DO AMARANTE, aos 11 dias do niês 

de juho de 2018. 

PINHO 
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